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INDICAÇÃO N° 417/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, na 
forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Solicita a revisão de todos os pontos de embarque e desembarque do 
transporte escolar, visando maior segurança e organização, bem como o 
fechamento do meio-fio entre a MGC-383 e a Avenida Sócrates Machado, no bairro 
Castro. 

Considerando a necessidade de garantir segurança, comodidade e melhor 
organização no transporte escolar, solicita-se que seja realizada uma revisão 
completa dos pontos de embarque e desembarque utilizados pelos alunos da rede 
municipal, com o objetivo de reorganizar os que já estão em funcionamento e criar 
novos pontos quando necessário. Tal medida é essencial para assegurar que os 
estudantes tenham acesso ao transporte de forma segura, em locais adequados e 
estrategicamente definidos. 

Subsidiariamente, solicita-se o fechamento do trecho de meio-fio que separa 
a MGC-383 da Avenida Sócrates Machado, no bairro Castro, uma vez que 
motoristas vêm utilizando o canteiro central para realizar travessias irregulares, 
acessando livremente entre as duas vias. Essa conduta tem colocado em risco a 
integridade física de crianças, estudantes e demais transeuntes que circulam 
diariamente em frente aos prédios escolares localizados nas imediações. 

A adoção dessas medidas irá promover maior segurança viária, além de 

melhorar a mobilidade e a estrutura do transporte escolar no município. 

Sala das Sessões, em 23 de julho de 2025. 
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